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INDICAÇÃO Nº 143/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que 
promova a instalação de fonte interaƟva no CSU – Centro Social Urbano, estendendo-se a iniciaƟva ao 
Parque da Cultura “Professora Adoração Esteves Garcia Hernandes”, à Praça São Bento e à Praça Matriz. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 9 de fevereiro de 2026. 

 

EMERSON PEREIRA 

Vereador 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos, com 
a Įnalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que a instalação de fontes interaƟvas em espaços públicos estratégicos do 
município, como o CSU – Centro Social Urbano, o Parque da Cultura “Professora Adoração Esteves 
Garcia Hernandes”, a Praça São Bento e a Praça Matriz, locais de grande circulação e relevância social, 
cultural e recreaƟva. 

Considerando que a implantação de fontes interaƟvas contribui para a valorização urbanísƟca 
dos espaços públicos, tornando-os mais atraƟvos, acessíveis e acolhedores para a população, além de 
seu aspecto estéƟco, tais equipamentos promovem o lazer, a convivência comunitária e a inclusão 
social, especialmente de crianças, jovens e famílias, incenƟvando a ocupação saudável dos ambientes 
urbanos. 

Ressalta-se, ainda, que iniciaƟvas dessa natureza colaboram para a melhoria do clima, o 
fortalecimento do turismo local e a preservação do patrimônio público, alinhando-se a políƟcas de 
desenvolvimento urbano sustentável e de promoção da qualidade de vida, assim, a medida ora proposta 
atende aos anseios da comunidade e reaĮrma o compromisso do Poder Público com a humanização e 
a modernização dos espaços públicos do município. 
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Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogaƟva de representante do 
povo votuporanguense nesta Casa LegislaƟva, solicitamos ao Poder ExecuƟvo que promova a instalação 
de fonte interaƟva no CSU – Centro Social Urbano, Parque da Cultura Professora Adoração Esteves 
Garcia Hernandes, à Praça São Bento e à Praça Matriz, atendendo os anseios de munícipes que nos 
procuraram recentemente. 

Diante do exposto, a presente proposição merece ser atendida com a máxima celeridade, uma 
vez que reŇete a parƟcipação popular na gestão administraƟva do município, em consonância com as 
diretrizes estabelecidas no Plano Diretor e no Estatuto da Cidade. 
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